
VEREADOR 

EMENDA MODIFICAT1VA N°  0 1  /2020 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 0001/2020 

CÂMARA MUNICIPAL DE EUSEMO 
NAO APSpVAD 

-210/  /20 

UM MANDATO POPULAR COM 
OLHAR NO FUTURO. 

"Altera dos dispositivos do Projeto de 

Resolução n. 0001/2020 na forma que indica" 

A CÃM ICIPAL DE EUSÉBIO APROVA: 

Art. 1° Ficam acrescidas as seguintes alterações aos seguintes dispositivos do 
Projeto de Resolução n. 0001/2020 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15 

§ 2° A Câmara Municipal se reunirá semanalmente, em sessões 
ordinárias às segundas-feiras, à partir das 19 horas, além das 
sessões extraordinárias ou solenes, que ocorrerão conforme a 
necessidade de suas realizações." (NR) 

Art. 146. Nas sessões ordinárias será acrescido ao Grande 
Expediente o tempo de 10 (dez) minutos destinado ao 
pronunciamento dos cidadãos à Tribuna Livre. (NR) 
Art. 147. Na Tribuna Livre, poderão usar da palavra, por tempo 
improrrogável e sem apartes, representantes de entidades 
associativas formalmente constituídas. (NR) 

Art. 2° Esta Emenda será consolidada ao texto do Projeto de Resolução n. 
0001/2020 tão logo seja aprovada em Plenário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, 
EM 30 DE NOVEMBRO DE 2020. 
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